
MUNTCTPIO DO MONTUO
cÂvnnn MuNlclpAL

REUNÉO DE 2022t04t20

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTU RA, BIBLIOTECA. JUVENTUDE E DESPORTO

PROPOSTA N."BfoZOZZ

ASSUNTO: Atribuição de Apoio Financeiro ao Motoclube do Montijo, destinado à

comparticipação para realização de eventos de cariz cultural.

Considerando que:

1. Os Municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios dos

tempos livres e desporto e ainda no domínio do património, cultura e ciência,

conforme alíneas e) e f) do n.o 2, artigo 23o, da Lei 7512013, de 12109, na

versão atuaf

2. De acordo com o modelo da estrutura orgânica do Município do Montijo,

incumbe à Divisão de Cultura, Bibtioteca, Jwentude e Desporto, entre outras,

as funções de "promover e coordenar as ações culturais municipais e

estabelecer parcerias com entidades externas.." e ainda "cotaborar (...) com

outras entidades na organização de eventos de natureza cuttural e desportiva,

üsando a dinamização das diferentes estruturas cutturais e desportivas

existentes no Município", ao abriga das atíneas d) e j), contantes do artigo 9.o

do Regulamento das Estruturas Ftexíveis do Município do Montijo, pubticado

no Diário da Repúbtica,2.^ série n.o 94 de 16 de maio de 2013;

3. O reconhecimento, pela Câmara Municipal de Montijo, da importância da

prática de atividades desportivas e cutturais para a saúde física, mental e

social e bem-estar dos indiúduos e comunidades, e que se tem traduzido na

concretização de uma sólida potítica de promoção do desporto e da cultura

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento.

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição

DAO - Publicitação da proposta,

GCRP - Publicitação no domínio do município.

O Vereador,

./r/ +

DGFP - Para conhecimento e pagamento.

Montijo, 08 de abril de2022
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em estreita articulação e proximidade com as associações e com os

intervenientes das diversas atiüdades culturais com especial incidência na

poputação mais jovem, assim como, na promoção de eventos de cariz

cuttural, social, recreativo e desportivo;

4. O Motoctube do Montijo, associação sem fins lucrativos fundada em 15 de

outubro de í993, com o número de identificação fiscal 503 566 6í6 e sede na

Alameda Pocinho da Nascente n.o 233, Montijo, na União das Freguesias de

Montijo e Afonsoeiro solicitou à Câmara Municipat, um apoio financeiro para

comparticipar a realização de determinados eventos de cariz cultural, a

realizar durante o presente ano na sua sede sociat.

PROPONHO:

1. Que a Câmara Municipat, no âmbito das suas atribuições, designadamente nos

termos das alíneas o) e u), [.o 1, artigo 33o, da Lei no 75/2013, de 12 de setembro,

na sua versão atua[, delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro no

montante de 1.574,42€ (mit quinhentos e setenta e quatro euros e quarenta e dois

cêntimos), transferindo a verba finarrceira para a conta titulada pela associação

Motoctube do Montijo, conforme documento ern anexo, para o pagamento das

despesas com a promoção, divutgação e aquisição de seguro de responsabitidade

ciül e acidentes pessoais para a concretização dos eventos de cariz culturat, a

realizar durante o presente ano na sua sede social.

2. Que o apoio financeiro seja concedido através da rubrica orçamental n.o

06104.07.01.99, conforme informação de cabimento que se anexa (202216891.

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento.

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto

364 da norma de controlo intemo vigente, arquivo e oficiar a insütuiçao

DAO - Publicitação da proposta.

GCRP - Publicitaçao no dominio do município

0 Vereador,

,zz ?

DGFP - Para conhecimento e pagamento.

Montijo, 08 de abril de2022
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3. Que o apoio financeiro seja tiquidado até ao final, do primeiro semestre do ano de

2022.

4. Que a presente detiberação respeite o disposto no art. 5ó.o da lei n.o 7512013, de

12 de setembro, na sua versão atual.

5. Notificar a associação Motoctube do Montijo.

DELIBERAçÃo: $gq7c^\o eoç.r c,.ç\co rr>\e ohl,.oté: do .es e Áoi s do c;Du e cbrs
\rcllros cgr\çq do ?eO

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento.

DCBJD - Para conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto

36,4 da norma de controlo intemo vigente, arquivo e oficiar a insütuição

DAO - Publicitação da proposta.

GCRP - Publicitação no domínio do município.

0 Vereador,

/2 1

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto do n.o 4, do Art.o 57.o, da Lei
n.o 7512013, de 12 de setembro, conforme deliberação de 21 de outubro de
2021, lilulada pela Proposta n.o 01 12021.

O PRESIDEI{TE DACÂilARAA SECRETARIA

DGFP - Para conhecimento e pagamento.

Montijo, 08 de abril de2022
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